
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR SILVIO COSTA SIMÕES 

PROJETO DE LEI Nº____/2025 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (RUA GENEZIO 
VICTOR). 

 

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei Municipal: 

 

Art. 1º - Fica denominado “Rua Genezio Victor” a rua do bairro de Chapada do Á conhecida 

hoje como “Rua Projetada”, rua sem saída que começa na Rodovia Jacinto Mattos, 

conforme mapeamento anexo. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes do emplacamento da rua de que trata o artigo anterior 

ficam por conta da família do homenageado. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 06 de novembro de 2025. 

 

 

SILVIO COSTA SIMÕES 
VEREADOR 
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GABINETE DO VEREADOR SILVIO COSTA SIMÕES 

JUSTIFICATIVA 

 Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

 

O presente projeto de Lei tem como objetivo prestar homenagem e reconhecimento 

ao valoroso cidadão Anchietense, Sr. Genezio Victor, conhecido e respeitado morador da 

comunidade de Chapada do Á, falecido há 2 anos.  

O Sr. Genezio Victor, foi um dos primeiros moradores da comunidade de Chapada 

do Á, criou ali todos os seus 11 (onze), Maria José Victor Oliveira, Maria Bernadete Victor 

Fernandes, Ivete Leandro Victor, Rubens Antonio Leandro Victor, Asdrubal Leandro Victor, 

Osmar Leandro Victor, Zilda Leandro Victor, Cecilia Leandro Purcino, Sonia Conceição 

Leandro Victor, Cezar Leandro Victor e David Leandro Victor, e muitos deles ainda vivem 

na região, inclusive na rua onde receberá o nome de seu pai  

A rua a receber a homenagem tem como coordenadas: início nas coordenadas 

geográficas 20°46'16.0"S 40°37'48.1"W e fim nas coordenadas 20°46'15.2"S 

40°37'50.2"W, conforme demonstrado no Anexo I – Mapeamento da Rua. 

Devido à sua notável representatividade diante da comunidade do Bairro Chapada 

do Á, é imprescindível homenageá-lo para que seu nome jamais seja esquecido e suas 

boas ações sempre recordadas. 

Contamos com a sabedoria dos nobres Edis para apreciação e aprovação desta 

matéria, reconhecendo assim a importância do Sr. Genezio Victor na história e na memória 

do Bairro Chapada do Á. 

Plenário “Urias Simões dos Santos”, 06 de novembro de 2025. 
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